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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

___ COMARCA CÍVEL DE BOA VISTA/RORAIMA. 

 

 

 

 

 

 

ALIM SILVA NUNES, brasileiro, casado, servidor público, RG nº 

85.118 SSP/RR, CPF nº 322.950.222-15, residente e domiciliado na Rua Ministro 

Sergio Mota, nº 1067, Paraviana, Boa Vista/RR, Tel.: (95) 99114-5076, não possui 

e-mail, por intermédio da sua advogada infra-assinado com procuração em 

anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 

DPVAT S/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, 

Centro – Rio de Janeiro / RJ CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 

 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício 

de Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter o Promovente condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu 

sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 
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II. DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA 

INADEQUADA  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que 
o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 
primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

“APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte 
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para 
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento 
da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas 
que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em 
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte 
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado 
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).” (grifo 
nosso) 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. AÇÃO DE COBRANÇA. PREFACIAL REJEITADA. 
INTERESSE DE AGIR RECONHECIDO. DESNECESSIDADE DE 
REQUERIMENTO PRÉVIO OU NEGATIVA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. NEXO DE CAUSALIDADE EVIDENCIADO 
ENTRE A LESÃO E O ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DO 
VALOR ARBITRADO EM SENTENÇA. 1. Consoante entendimento 
desta Câmara Cível, a parte autora possui interesse processual 
independente de prévio requerimento ou de esgotamento da esfera 
administrativa, sob pena de violação ao princípio constitucional de 
acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição 
Federal). Reconhecido, pois, o interesse de agir da parte 
demandante, com o afastamento da prefacial. 2. A Lei nº 6.194/1974 
instituiu o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não , de índole essencialmente social, conhecido 
como Seguro DPVAT, compreendendo indenizações por morte, 
invalidez permanente total ou parcial e despesas com assistência 
médica e suplementar, com uma cobertura objetiva a pessoas 
expostas a riscos de danos pessoais causados por veículos 
automotores ou pela sua carga. 3. No caso em comento, os 
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documentos que instruem a demanda são... suficientes para a 
formação do entendimento de que o quadro clínico do autor decorre 
do acidente de trânsito, autorizando a indenização securitária. 4. A 
fixação dos honorários advocatícios deve observar o grau de zelo do 
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e 
importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, razão pela qual não 
podem ser ínfimos, devendo ser mantido o valor arbitrado em 
sentença de forma equitativa, com fulcro nos §§ 2º e 8º do artigo 85 
do Código de Processo Civil. 5. Majoração dos honorários em sede 
recursal, na esteira do que preconiza o artigo 85, § 11 do CPC. 
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação 
Cível Nº 70080237696, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em 
27/03/2019). (TJ-RS - AC: 70080237696 RS, Relator: Lusmary Fatima 
Turelly da Silva, Data de Julgamento: 27/03/2019, Quinta Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/04/2019).” 
(grifo nosso) 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 
administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 
incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do 
art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de 
acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse 
princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 
judicialmente. 

 

 

III. DOS FATOS 

O Autor, em 12/08/2018 sofreu acidente de trânsito quando se 

deslocava da Vila São Raimundo para Boa Vista, pela Vicinal I, Confiança II, no 

Município do Cantá, quando veio a colidir seu veículo em um poste de madeira 

que teria sido substituído por outro de concreto e, de forma irresponsável, foi 

deixado na beira da estrada com parte deste na estrada que trafegava. 

Com o impacto do veículo do autor com o poste deixado na via, 

aquele sofreu danos no joelho direito, devido as dores constantes, necessitou de 

atendimento médico no dia 14/08/2018, conforme comprovante anexo. E, 

tendo em vista a lesão sofrida, necessitou operar o joelho direito, como consta 

nos comprovantes de risco cirúrgico e documentos médicos anexos. 

Diante da desnecessidade de esgotarem-se as vias administrativas e, 

tendo em vista que a Ré não realiza os pagamentos devidos 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

Z
X

 V
K

4S
S

 N
Y

E
F

P
 K

N
S

3U

PROJUDI - Processo: 0807855-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Gislayne Silva de Deus

10/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 3

mailto:gislayne.adv.rr@gmail.com


 

 

Rua Manoel Felipe, nº 966, sala 06 / Bairro Asa Branca - Boa Vista - Roraima 
(95) 3623-1425 / (95) 99171-2370 / (95) 98118-9399 - Email: gislayne.adv.rr@gmail.com  

administrativamente, sempre recorrendo, os beneficiários, ao judiciário para 

terem seus diretos resguardados, é que o Autor ajuíza a presente ação. 

São os fatos de forma sucinta. 

 

 

IV. LEGITIMIDADE PASSIVA 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme 

Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:   

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro 

DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, 

aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 

10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios 

TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA 

ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora 

ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo.”   

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se 

o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  
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Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 

 

V. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito da 

Promovente de receber o seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor que é 

devido ao Promovente, em caso de invalidez permanente é de 100%, ou seja, R$ 

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) conforme determina a lei nº 6.194 de 

1974. 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

 Sendo que essa mesma lei prevê que a indenização seja paga de 

forma gradativa a repercussão da lesão em conformidade com artigo 3º §1º: 

Art.3º [...] 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
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classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). (Produção de efeitos). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 Nesse caso é imprescindível que seja realizada Perícia Judicial, 

para adequar a invalidez do Promovente a tabela contida na Lei Nº 6.194 de 

1974, para que o pagamento seja feito de forma correta e justa, em 

conformidade com artigo 420 do CPC, sendo essencial a designação de um 

especialista para uma melhor avaliação. 

 Sendo entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará a 

necessidade da Perícia conforme ementa abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. QUITAÇÃO. INTERESSE 

DE AGIR SUBSISTENTE. INVALIDEZ PERMANENTE. 

GRADAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL DESDE 1992. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. PROVIMENTO 

PARCIAL. 1. A quitação do pagamento administrativo efetuado pela 

Seguradora não traduz renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre 
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o montante reputado devido e o recebido, subsistindo o interesse para 

ajuizar ação de cobrança de quantia complementar. 2. Em ação de 

cobrança de seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente, é 

indispensável restar comprovado o grau da lesão para definição da 

quantia devida, visto que o pagamento proporcional ao dano pessoal 

provocado pelo acidente de trânsito é possível desde 1992, ante a 

alteração da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº8.441, daquele ano. 3. 

Verificando o Tribunal de Justiça a necessidade de instrução 

processual para resolução da causa, é impossível o julgamento 

antecipado da apelação embasado na carência de prova, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação ao princípio da bo fé objetiva. 4. 

Apelação conhecida e parcialmente provida unicamente para firmar a 

convicção de que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é 

vinculado ao grau de invalidez permanente, com subsequente 

cassação da sentença e determinação de envio dos fólios ao juízo 

singular para regular dilação probatória e prolação de novo decisório, 

prejudicados os demais pontos de insurreição.  

(TJCE, Ap. Cível. 2414-09.2010.8.06.0056, Rel. Des. FERNANDO LUIZ 

XIMENES ROCHA, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgado 

29/08/2011, Dje 06/09/2011) 

São os fundamentos. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto passa a requerer:  

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao 

Autor, tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as 

custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família; 

b) A citação da Ré, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, responder a presente ação, sob pena de revelia; 

c)  Que seja determinada a realização de pericia judicial com um 

Ortopedista para que seja possível constatar o grau de invalidez do Autor; 
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d)  A procedência da ação, determinando que a Ré efetue o 

pagamento do seguro obrigatório DPVAT, no valor a ser fixado por Vossa 

Excelência; 

e) A condenação da Ré nas custas processuais e pagamento de 

honorários sucumbenciais arbitrados por Vossa Excelência, onde aponta o 

percentual de 20% (vinte por cento); 

Protesta Prova o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do 

Promovente; 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Boa Vista/RR, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

GISLAYNE SILVA DE DEUS 

OAB/RR  1162 
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Rol de Quesitos a serem respondidos por Ortopedista 

1) Queira o I. Dr. Perito responder se houve lesão à integridade física 

da vítima. Em caso afirmativo, queira esclarecer o seguinte: 

2) Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor 

identificá-las. 

3) Se das sequelas identificadas quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4) Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima. 

5) Se a lesão deixou sequelas estéticas e deformidades, quantificando 

os graus de perdas das mobilidades. 

6) Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função 

de algum órgão do periciado é de caráter TOTAL OU PARCIAL; e em que 

PERCENTUAL este órgão está lesionado? 
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